
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO

ESTADO DA gAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. O91IZO24
pRocEsso ADMtNrsrRATlvo Ne. 362/202t
INEXIGIBILIDADE N9 135/2023

cREDENCTAMENTO N' 01u2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICÍPIO DE ]UAZEIRO/BA

E A EMPRESA MARCELO NOVAES ATAIDE 00755987M6.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO NS. 32, CENTRO -.'UAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ NS. 13.915.632/0001-27 , POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO. INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA MARCELO NOVAES ATAIDE

00755987446, PESSOA JURíDICA OE DIREITO PRIVADO, COM SEDE NA AVENIDA MANOEL DOS ARROZ, N.

185, BLOCO 14, ANDAR 1, V|LA MOCÓ, PETROLINA-PE, CEP:56.306-385, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne

28.614.911/0001-28, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE

INEXIGIBILIDADE N9 135/2023, RESoLVEM CELEBRAR o PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS

DISPOSIçÔES DA 1E|8.666/93, PELAS CúUSULAS E CONDIçÕES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES,

MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CtÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO I.EGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É crLrsRnoo coM FUNDAMENTo No ARTtco 25, rNcrso ttt, DA LEt FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 135/2023.

2.1. CREDENCIAMENTo DE CANToRES E BANDAS toCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAÇÕES EM

EVENToS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRo ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíOOO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

3.1 ]UAZEIRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOTLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBRo, soctEDADE ARTíFIcES cLUBE Dos cAÇADoREs EMArs RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNrRY

CLUB coM SEUS BAILES CARNAVALESCoS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. MAS NADÉCADA DE 60

o rRro ELÉTRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMPostroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovlsouEM uM cAMtNHÃo o pRrMErRo rRro ELÉTRlco DE JUAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

VocAcÃo PARA REALIZAÇÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DIVERSIDADE CULTURAL. FAZ-SE NECESSÁRIO A REALIZAçÃO DO CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

o
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SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO

CTAUSULA SEGUNDA - OBJETO

cúUsULA TERcEIRA - JUSTIFICATIvA DA CONTRATACÃO

PRIORIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃO DOS FAZERES



PRTFEITURA MUI\IICIPÀT DT TUÂZTIRO

ESTÁDO OÂ BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZ,AR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

cLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE vIGÊNcIA

4.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINADO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATÍVEIS DE

MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAÇÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA- PRAZO E LOCLL DA TNIEEGA

5.1 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERíODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

CLAUSULA SEXTA - VALOR

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5.OOO,OO (CINCO MIt REAIS}, QUE CORRESPONDE

À nrvururnaçÃo DEVTDA pELo wtuttcÍpto À cotIrRATADA PELA EXECUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIVN TSTÃO IITICLUíONS TOOAS AS DESPESAS ORDIruÁNINS OIRETNS T INDIRETAS DECORRENTES

oa rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUSlvE TRtBUTos, ENcARGos socrArs, TRABALHtsTAS, PREVTDE t'tctÁntos,

FlscAts E coMERctAts lNctDENTEs, TAXA DE ADMtNtsTRAçÃo E ourRos NEcESSÁRtosAo cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTtrutRÃo, ASSIM, e Úrutce nervururRnçÃo orvtol À

CONTRATADA.

cr-Áusuu srrrruA - LEr ANTtBAtxARtA

ALEtNe z.7o7lzo17, DtspÕE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTTSTAS coNTRATADos coM REcuRso pÚaltcos

oo wur'ttcÍpro Ao ExEcuTAREM suas uústcns, DANçAS ou coREoGRAFTAS TNCENTIvEM a vtoLÊructa

coNTRA AS MULHERts, coNTENHAM varutrrsrnçôes DE HoMoFoBtA ou otscRttutruaçÃo nactaL.

o pREFEtro MUNtctpAL DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAH|A, No uso DE suAS ATRIBUIÇÕES LEGAls, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 61, tNc. tv, on lrt oRcÂrutcA Do MUNIcÍPlo, FAço SABER QUE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1s. É vEDADo euE ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRSo púaLtcos oo rvurutcípto no
EXEcUTAREM suAS MústcAS, DANçAS ou coREoGRAFtAs TNCENTivEM A vtoLÊNctA coNTRA AS MULHERES,

2

ITEM PRODUTO

01 REGGAE

VATOR UNITÁRIO U.M TOTAL

01 5.000,00 UND s.000,00

coNTENHAM MANIFESTAçÕES DE HoMoFoBIA ou DtscRlMtN RACIAL

QTD.

t^,



PRETEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
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ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVATENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGUL,AMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O óRCÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.
,o

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CúU5ULA oITAVA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO

ORçAMENTÁRIA E DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECÍFICOS,

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçAO

SE NECESSÁRIO, PREVISTOS NA VERBA

ORGÃO: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
77 L6

8.2 NO(S) EXERCíC|O(S) SEGUTNTE(S), CORRERÃO À COrurn DOS RECURSOS PRóPRTOS PARA ATENDER AS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO.

\, CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

O PAGAMENTO EM ATE 60 (sESSENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ ACETTA CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TiTULos DESCoNTADoS ou
ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CLÁUSUtA DECIMA - DAS OBRIGACôEs DA CONTRATADA

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÕES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A

s.2.ExEcuTAR os SERVTçoS DE AcORDo coM AS EspEctFtcAÇÕES E coNDlçÔES PRoPosTAs No PLANo DE

3

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAÇÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

W-



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

s.3. É vEDADA A SUBcoNTRATAçÃo;

5.5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÂo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, oS VAtoRES coRRESPoNDENTEs SERÃo LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRI GACOES DO MUNIctPto

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUNrCíPrO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENÇADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3,FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NOTIFICAR A CONTRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÔES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DESrGNAR SERVTDOR PARA F|SCAL|ZAçÃO OO COrurRnrO.

CúUSULA DEC MA SEGUNDA - DO OMPANHAMENTO E FISCALrzÂcAo

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVIÇOS PÚBLICOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

CONTRATUAIS, CONFORME DISPOSTO NO ART.67 DA LEI 3.666/93, E TERÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXIGIR

O SEU FIEt CUMPRIMENTO, SENDO QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, OENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR A CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREGUTARTDADES ENcoNTRADoS NA ExEcuÇÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA qUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

pERMANÊNCIA 5EJA tNcoNVENIENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DTFtcULTAR A AÇÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo PoR EXCLUSIVA coNTA DA CoNTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OECONNTNTES DAs LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNrcAR À COr.trnalnoa QUAISQUER D ITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

4

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES A MATÉRIA.
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Dos sERVrços, ESTABELEcENDo T*o.or ro*o áüêTr"t?!fror tooM REGUrARrzADos.

F) EXrcrR A suBsrtrutçÂo, ou verAR euAlquER EMPREGADo DA CoNTRATADA, No tNTERESSE Do sERVtÇo,
poR tNcApAcrDAor rÉcrutcn, coNDUTA tNcoNVENtENTE ou, Nos cAsos EM euE os MESMoS NÃo ESTEJAM

cuMpRrNDo, coNVEN rE NTEM ENTE, AS suAS ATRraurçÕrs.

G) A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVATDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CUtTURAL.

12.3. A AÇÃO OU OMTSSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALTZAçÃO DO CONTRATANTc, ruÃO rXtVtnÁ À

coNTRATADA DE TorAL RESpoNSABTLTDADE NA EXEcUçÃo Do coNTRATo.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - vEDAÇÕES

13.1, E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERAçÔES

14.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A coNTRATADA É oBRIGADA A ACEITAR, NAs MESMAS coNDtÇôEs coNTRATUAts, os AcRÉsctMos ou
supRESSÕES euE sE F|ZEREM NEcEssÁRtos, nrÉ o lttvtttt DE 25% (vrNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supRESSôrs Rrsultarutrs DE AcoRDo CELEBRADo ENTRE AS pARTES coNTRATANTES PoDERÃo

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

cúusuu oÉcrruA eurNTA - DAs pENALTDADES

15.1. o DESCUMPRTMENTo PELA CoNTRATADA DE eUALQUER DAS oBR|GAçÔES PREVlsrAs NESTE

CoNTRATo, 5EM JUSTIFICATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUITITERÁ A CONTRATADA A

ToDAS AS snruçôrs pREVtsrAs NA LEt FEDERAL Ne 8-666/93, srv pRr:uízo DA RESPoNSABILTDADE clvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I . ADVERTENCIA;

II- MUTTA;

ilt - suspENsÂo DA pARTtctpAçÃo EM LtctrAçÕES DA CoNTRATANTE pELo pERíoDo DE ATÉ os (clNco)
ANOS;

lv - DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE pARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMINISTRAÇÃo MUNlclPAL
PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA AENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES D

5
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PRETEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍÂDO OA BAHIA

REABILITAÇAO

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOs SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE LooÁ (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cASoS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVTÇOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBSTTTUTR QUALQUER SERVIçO REJETTADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFET|VAR Nos 02 (Dols) D|AS QUE sE SEGUIREM À oarn oa

coMUNICAÇÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANÇÕES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRIGAÇoES ASSUMIDAS, ToDAs A5 CONDIÇÔES DE HABILITAçÃO E qUAtIFICAÇÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃ6 No pRAZo DE ATÉ oi (ctNco) DIAS úrets npós NortFtcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃo

CUTMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES.

- MUTTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE,

B) ocORRÊNctA DE DANo Ao PATRIMÔNlO PÚBLICO, CAUSADo POR AçÃo oU oMISSÃo DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃo DE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTAçÃO FA6A, COMPORTAMENTO IN|DôNEO oU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÂO A eUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO DO CoNTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAs oUTRAS

ALíNEAS DESTA CLÁUSULA, E APLICADA EM DOBRO NA SUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANÇÕES CABíVEIS.

1t - MULTA DE 10% {DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo NA HIPÓTESE DE lNExEcuçÃo

TOTAL DO AJU5TE OU INFRAÇÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15 3. AS PENALTDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COruTNNTAOA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIRETTO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

úBLtco E poDERÃo sER DESCoNTADAS DoE CONTRATAR COM O PODER

ô
,l
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1"5.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAÇÃo DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS úTE|S, CONFORME O DISPOSTO NO ARTIGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DÉ.2Ll06/93.

15.6. SENDo NECESSÁRIo RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA pEto RESSARCTMENTo TNTEGRAL DAs DESPESAS, lNctuSlvE HoNoRÁRloS ADVocATÍclos.

cúusu LA DÉCIMA S A - DA EXECUCÃO DOS SE vrcos:

CLÁUS ULA DÉCIMA SETIMA - DOS CASOS DE RESC CONTRATUA L:

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CO TANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS' PELO(A)

RESpONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFtcAÇÃO DE SUA CONF9RMIDADE COM AS ESPECIFi6AçÔE5 CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVTÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESpEctFtcAçÕEi 69NSTANTES Do TERM9 DE REFERÊNC1A E DA PR9P9STA, DEVEND9 SER

CORRTGIDOS/REFEITOS/SUBSTITUíDOS NO PRAZO FIXADO PELO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, ÀS CUSTAS

DA CONTRATADA, 5EM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.3. OS SERVTçOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS' CONTADOS DO

nrcrsrN4eNro ánovrsónro, Após A vERtFtcAçÃo DA euALTDADE E QUANTIDADE Do sERVIço EXEcurADo,

COM A CONSEqUENTE ACEITAçÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO.

16.4. NA H|PÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PROCEDIDA DENTRO

DO pRAZO F|XADO. REPUTAR-SE-Á COMO REAIIZADA, CONSUMANDO-sE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16,5. o RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUíZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO

tsÃo

17.1. O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPO FINAL' COM O

INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO' PELO

DESçUMPRIMENT9 DE QUALqUER CLÁUSúLA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

óaô**era,o DAS HtpóTESES pREVtsrAS Nos ARTtGos 77 ETSDAtEl FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

iú, iorr, AS coNSEeuÊNctAS tNDIcADAS No ARr. 80 DA MESMA LEl, cuJos DlsPoslTlv-o:, A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS'

17.2' 05 cAsos DE RESCISÃo CoNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MoTIVADoS, ASSEGURANDo-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.
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PREFIITURA MUNI€IPAL OE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUM PRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOs;

C) INDENIZAÇÕEs E MULTAS.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TEGIS APLICÁV EL À EXECUCÃO DO CONTRATO

18.1. A LEGtsLAçÃo npltcÁvel A EsrE coNTRATo É coMposrA PELA coNsTlrulÇÃo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UT|L|ZADA PARA DtRtMrR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúUSU LA VIGESIMA . DAS DEC ESEG ANTICORRU PCÃO:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APLTCANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA cúUSULA'

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

A) "eRÁT1CAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

eUALeUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE tNFLUENcIAR A AçÃo DE SERVIDoR PÚBLlco No PRocESso DE

LTCITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO DE CONTRATO;

B) 'pRÁTICA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtvíDUo pARA oBTER BENEFíclo FtNANcEIRo DE ourRo DE QUALQUER ORDEM, ou coM INTENçÃ0 DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "pRÁTtCA COLUS|VA": SlGNlF|CA UMA COMBINAÇÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

uM FtM tNDEVtDO, INCLUS|VE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) ,,pRÁTtCA COERCTTIVÀ': SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERES5ADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

R OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

8

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTE

CúUSULA DÉCIMA NONA. CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

1.9.1. AS PARTES NÃo poDERÃo sER REspoNsABtL|ZADAS pELo NÃo CUMPRIMENTo DE suAs oBRIGAçÕE5

SOB ESTE coNTRATo EM DECoRRÊNC|A DE CASoS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO ÍAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

)l
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHTÀ

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CoRRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO oU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU lNrlMlDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATos cuJA TNTENçÃO SEJA tMpEDtR MATERTALMENTE o EXERCíclo DO DIREITO DE O ORGANISMo

FINANCEIRo MULTILATERAL PRoMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDUTENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNcIoNÁRIo DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSStONA|S DEVEM SER RETTRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou PESSoAS DESTGNADA5 pELo MUNrcípto PossAM INSPECIoNAR o LocAL E ToDAS AS

coNTAS E REGtsrRos RELATtvos À ExrcuÇÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo DA PRoPosrA, E TER AS

coNTAS E REGISTRos AUDtrADos poR AUDTToRES DEstGNADos PELo MUNIcíPlo, sE o MESMO soLlclrAR.

20.5- O CONTRATADO E SEUS sUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÀO A

CLÁUSULA SOBRE 17-1.1, eUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcícto DE tNSpEçÃo Do MUNtcÍpto E Do DlRElTo DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NESTA suB-cúusutA coNSTtruEM uMA pRÁTtcA pRorBrDA E suJEtrA A RESclsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAÇÃo DE INELEGIBtuDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS LEGALMENTE APLIcÁvEls.

cúUSULA VIGÉSIMA PRIM EIRA - DISPOSI GERAIS

21.1. A CoNTRATANTE RESERVA-sE o DtREtro DE suspENDER TEMPoRARIAMENTE A EXEcUçÃo DEsrE

coNTRATO, QUANDO NECESSÁRtO pOR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNtsTRAÇÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊNclAS ACAUTELADoRAS,

tNcLUStvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNclA DE DANO DE DIFÍclL ou

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçoES RELATtvAs Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSIDERADAS coMo ACEITAS,

sE EFETUADAS poR ESCRtro, MEDTANTE pRorocolo, coM ExcEçÃo FEIrA Às ALTERAçÕES DAs coNDlçÕES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADTTIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNC1A, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÔES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZIIRO
EsÍADO DA BAHIA

22.1. DTANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS DO OFíClO Ne 53/2023/DEL06-PE/SPRF-PE,

ENVIADo A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo-BA, oNDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÔES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANÇA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBtDA DA RAMPA DE AcESSo Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE FICARÁ SUJEITO AO

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVATENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúUSULA VIGÉ5IMA TERCEIRA - FORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtMtR EVENTUATS CoNTROVÉRS|AS ORTUNDAS DESTE CONTRATO, coM RENÚNC|A EXPRESSA A QUATQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO'

JUAZETRO-BA 23 DE JANEIRO DE 2024.

Rro

CONTRATANTE

,\UU
EtO NOVAES ATAIDE

CONTRATADA

O BRAZ

^-,4RM 55987446

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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